
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Secretaria de Segurança Pública

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Guarda Municipal

Responsável pela Demanda (secretário): Clovis Ari Leuze

E-mail: comprasgm@chapeco.sc.gov.br

1. Objeto:

Aquisição de fardamento operacional destinado aos servidores da Guarda Municipal e aos Agentes de 

Trânsito de Chapecó/SC, contemplando itens como calças operacionais (padrão e camuflada), combat  

shirts de manga longa e versão verão, camisetas,  jaqueta anorak, pulôver,  touca de fleece, boné,  

boina unissex, cinto com fivela metálica e engate rápido, coturno tático operacional confeccionado em 

Nanox, braçal de couro para identificação funcional e capa de colete balístico modular na cor azul-

marinho em cordura 1000, em quantitativo compatível com a demanda atual da Administração. 

1.2 Classificação do objeto:

O objeto classifica-se como bem de consumo durável, destinado ao uso contínuo pelos servidores da 

Guarda  Municipal  e  Agentes  de  Trânsito  de  Chapecó/SC,  enquadrando-se  como  vestuário  e 

equipamentos de proteção individual. Trata-se de bem comum, conforme art. 6º, inciso XXII, da Lei nº  

14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e qualidade definidos por especificações usuais de 

mercado. 

a) Bens e serviços comuns: de acordo com o art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, são “aqueles cujo 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado”.

(X) Materiais/Equipamentos

2. Justificativa da necessidade da contratação

A presente contratação visa atender à necessidade de padronização e reposição de fardamento para 

os servidores da Guarda Municipal de Chapecó, atualmente com 85 integrantes, acrescidos de 45 em 

curso de formação, bem como para os 17 Agentes de Trânsito do Município, considerando o desgaste 

natural dos uniformes e a última aquisição realizada em 2022.

A utilização de fardamento padronizado é  essencial  para  a  identificação institucional,  disciplina  e 

adequada  apresentação  dos  agentes,  além  de  contribuir  para  o  desempenho  das  atividades  de 

policiamento pela Guarda Municipal. A padronização atende ao disposto no art. 40, inciso V, alínea 

“a”, da Lei nº 14.133/2021.

Os  itens  foram  definidos  com  base  em  critérios  técnicos  e  funcionais,  sem  indicação  de  marca, 

garantindo isonomia, eficiência e atendimento às necessidades operacionais da Administração.

3. Descrições e quantidades

Item DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE

1 Calça operacional Und. 353
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2 Combat shirt manga longa Und. 235

3 Combat shirt manga longa 

verão

Und. 235

4  Camiseta manga curta Und. 353

5 Touca de fleece Und. 162

6 Calça operacional 

camuflada

Und. 132

7 Combat shirt manga longa 

camuflada

Und. 132

8 Jaqueta Anorak Und. 162

9 Boné Und. 118

10 Pulôver Und. 162

11 Boina unissex Und. 44

12 Cinto com fivela de metal e 

engate rápido

Und. 162

13 Coturno tático operacional 

confeccionado em Nanox,

Und. 162

14 Braçal de couro para 

ROMU/GOC

Und. 44

15 Capa de colete balístico 

modular, azul-marinho, com 

cordura 1000.

Und. 99

16 Capa de colete balístico 

PLATE modular, azul-

marinho, com cordura 1000.

Und. 44

4. Observações gerais
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4.1. Prazo de Entrega/ Execução: 90 dias

4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Secretaria de Segurança Pública

4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Subcomandante da Guarda Municipal – 

Ederson Domingos de Barros

4.4. Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento e aceitação da nota fiscal

Chapecó, 13 de abril de 2026.

____________________________________

Clovis Ari Leuze

Secretaria de Segurança Pública

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis.
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